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DECRETO Nº 10.640, DE 19 DE JUNHO DE 2018. 
 
 

Determina a substituição de servidora 
titular por motivo de Licença Maternidade, 
conforme dispõe a Lei Complementar nº 
001/2016. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei 
Complementar nº 001/2016, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 13394/2018, 

 
CONSIDERANDO o afastamento de servidora titular, por motivo de Licença 

Maternidade, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° Fica determinada a substituição da servidora titular, abaixo mencionada, 

com possibilidade de prorrogação: 

TITULAR 
SUBSTIT

UTO 
FUNÇÃO MOTIVO 

CARGA 
HORÁR

IA 

LOTAÇÃ
O 

PERÍOD
O 

PSS 

Fernand
a Klauck 

Patricia 
Drescher 

Monitor de 
Creche 

Licença 
Maternida

de 

30 
horas 

EMEI 
Cantinh

o da 
Alegria 

20/06/1
8 a 

26/09/1
8 

Edital nº 217-
02/2018 

Classificação nº 
48 

                 
Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte 

dotação orçamentária: 
 

10.03 – Secretaria da Educação                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educ. Infantil 
3.1.90.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado 

 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
LAJEADO, 19 DE JUNHO DE 2018. 

 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração 
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 312-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 

2016, atendendo ao que consta no processo nº 7697/2018, considerando a licença 

maternidade da servidora efetiva Jesuane Salami e a desistência da candidata Francieli 

Simon, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da 

data da notificação, o candidato, abaixo mencionado, deverá comparecer no Departamento 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de 

seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter 

sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 260-

02/2018, sob pena de perder o direito de contratação na função. 

 

 

   Farmacêutico – Edital de Homologação nº 307-02/2018 

  
          MARCOS JOSÉ MACHADO DOS REIS - Classificação 3º lugar 
    
                          
 
           GABINETE DO PREFEITO, 25 de junho de 2018. 
    
 
 
 
     MARCELO CAUMO, 
                                                            Prefeito.   
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
gmf.        
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS  N.º 313-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 

2016,  atendendo ao que consta  no processo nº 14719/2018 e considerando a Licença 

Saúde da servidora efetiva Zoila Possani Maciel, faz saber a quem interessar possa, que no 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo 

mencionada, deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5 

(cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 337-01/2017, sob  pena de perder o direito de 

contratação na função. 

 

 
                    Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 008-02/2018 
 
                               ROSANE LUCIA BECKER - Classificação 71º lugar 
 

 
                 GABINETE DO PREFEITO, 25 de junho de 2018. 
    
 
 
 
            MARCELO CAUMO, 

    Prefeito.   
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
gmf.        
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PREGÃO PRESENCIAL 45-06/2018-Objeto: Registro de preços para a contratação, sob 
demanda, de empresa para prestação de 100 horas de eventuais serviços de estudo técnico, 
consultoria e planejamento do sistema viário, formas de controle do trânsito, sinalização das 
vias do município, implantação dos instrumentos medidores de velocidade e consultoria. A 
sessão pública ocorrerá no dia 17 de julho de 2018, às 14h00, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, 
Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal 
www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 25 de junho de 2018 – Eliana Ahlert 
Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo. 

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br

